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ESTADO DA PARAÍBA 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Lei Ordinária Municipal N.388/2025 de 30 de setembro de 
2025. 

 
 

Dispõe sobre autorização ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal para 
abrir crédito adicional especial em 
favor da Prefeitura Municipal de Prata 
para atender despesas não previstas 
na Lei Municipal N.º 355/2024, que 
dispõe sobre o Orçamento do 
Município, para o exercício financeiro 
de 2025, dando outras providências. 

 
 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
no uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei 
Orgânica c/c Constituição Federal de 1988, faz saber que a 
Câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo do Município 

de Prata-PB, abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a dar aporte a Unidade 
Orçamentária abaixo discriminada, criando-se na respectiva 
Unidade Orçamentária o elemento de despesa, com respectiva 
codificação e valor, abaixo discriminado: 
 
08.01 – Fundo Municipal de Saúde   
10.301.3015.1046 – Aquisição de Veículo para Saúde 
Fonte de Recursos: Emenda parlamentar individual 

 
Código Discriminação Valor (R$) 

4.4.90.52 Equipamentos e material 
permanente 

200.000,00 

 TOTAL  200.000,00 

 
Art. 2º. Os recursos destinados ao crédito adicional especial de 

que trata o art. 1º desta Norma, terão origem naqueles 
estabelecidos no art. 43 da Lei 4.320/64.  
 
Art. 3º. O Decreto Executivo que abrir o crédito adicional especial 

de que trata o art. 1º desta Norma, terá termo inicial de vigência 
na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições ordinárias contrárias a 

aplicação desta Norma. 
 
Art. 5º. A presente Norma possui termo inicial de vigência na data 

de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 30 de setembro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00037/2025 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata 
- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME PROPOSTA 
11356674000125003/2025 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Abertura da sessão pública: 11:30 horas do dia 14 de Outubro de 
2025. Início da fase de lances: 11:35 horas do dia 14 de Outubro 
de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 99935–9643. E-mail: 
cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
 

Prata - PB, 29 de Setembro de 2025. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00036/2025 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata 
- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME PROPOSTA 
11356674000125004/2025 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 14 de Outubro de 
2025. Início da fase de lances: 09:35 horas do dia 14 de Outubro 
de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

http://www.gov.br/pncp
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supracitado. Telefone: (083) 99935–9643. E-mail: 
cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
 

Prata - PB, 29 de Setembro de 2025. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 
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